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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 112012

...
"Fica sustadó o trâmite do prOcesso crirnê dá Ação

Pel)aJ ~ o .DelJUtado 'José EI~on .Santiago de -.
Melo, que tr'amita pera" o TribUnal Re9'ional

. -.. '. .• .. I' ,

Eleitoral do Estado do Al;re,.. TRE."

, Decreta:
FAÇO SABER, que a Assembleia lE!gislativa do Estado do'Acre aprova e a'Mesa Diretora. .

..•.

Art 1° Fica sustàdQ o. trâmite do ~ 'crime da Ação Pen~1 de 'Competência. -
Originária n. 1 (126-20.2000.,6.01.0000); Classe 1, movid~ pelo MiniStério Públ,ico Eleitoral, contra o

., .
Deputado Estadual 'José Elson Santiago de Melo, que tramita Perante o Tribunal 'Regional Eleitoral do. ,-,
Estado do Acre~
\ ~

,Art 20 Sejaehcaminhado ofICio ao Egrégio TribUnal Regional Eleitoral do Estado'dO Acre.
. .. .., ", , "~ .. I

Art. 30,Est~ decreto legislativo entra em vigor na df:lta de\sua,publicação.

\ ,

, Sala das ComiSsões "Deputado lIson Ribeiro'

48 de março de 12
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